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Com o intento de ressaltar o desdobrar-se de um novo
paradigma para a ciência do Direito, alinhavo, de manei-
ra despretensiosa, algumas idéias sobre o Biodireito a
partir daquele lugar reflexivo denominado "ecologia jurí-
dica" (1). Esclarecendo, a título de introdução, os con-
tornos semânticos desse novo lugar reflexivo, julgo ne-
cessário acentuar que a reflexão em geral, como o indica
Pierre Teilhard de Chardin, "é o poder adquirido por uma
consciência de se dobrar sobre si mesma e de tomar pos-
se de si mesma como de um objeto dotado de sua própria
consistência e do seu próprio valor: já não só conhecer -
mas conhecer-se a si próprio; já não só saber - mas saber
que se sabe" (2). O relevo na consistência ecológico-jurí-
dica da consciência humana e em seu intrínseco valor,
enquanto recorte temático, não pretende repetir o fre-
qüente erro dos reducionismos positivistas, de modo que
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a natureza da reflexão a se desenvolver em se-
guida seja essencialmente hologramática (3),
isto é, que não apenas a parte esteja no todo,
mas que também o todo esteja em cada parte
reflexiva (4). Dessa forma, abandona-se a ex-
plicação de natureza linear acerca do Direito,
própria do paradigma positivista-legalista, por
uma explicação de natureza circular, mais ade-
quada ao paradigma ecológico-jurídico, em
que se vai das partes para o todo e do todo pa-
ra as partes, simultaneamente (5).

1. O advento da ref lexão bioética

Antes de discorrer sobre a ecologia jurídica e,
nesse lugar reflexivo, sobre o Biodireito, cum-
pre traçar um breve histórico a respeito da Bi-
oética, sua fonte de inspiração mais imediata.
Não se faz necessário lembrar suas mais anti-
gas origens, cujos princípios da beneficência e
da não-maleficência são idênticos às obrigaçõ-
es hipocráticas de atuar sempre tendo em con-
ta o bem do paciente e de evitar causar-lhe um
mal (primun non nocere) (6), nem mesmo re-
cordar as contribuições sempre atuais do pen-
samento cristão (7) e da filosofia iluminista
(8) na busca de uma ética para as ciências bi-
omédicas. Para os propósitos deste breve histó-
rico, a tomada de consciência da sociedade so-
bre a necessidade da reatualização da ética da
vida humana se delineia ao término da primei-
ra metade do século XX, quando a opinião pú-
blica mundial teve conhecimento das interven-
ções desumanas de médicos e de pesquisadores
alemães durante o regime nazista (9). Este é
então o marco da protobioética. Não se deve

esquecer que, no final do século XIX e início
do XX, foi a medicina alemã que proporcionou
o modelo para a medicina moderna, relacio-
nando a efetividade de seus implementos à ex-
perimentação envolvendo seres humanos (10).
Conforme já dito, com o julgamento de Nu-
remberg, em 1945, finda a Segunda Guerra, a
opinião pública mundial teve conhecimento
dos abusos contra a humanidade realizados em
nome da ciência e da tecnologia nos campos de
concentração de prisioneiros (11). Daí em di-
ante, ao invés da prudência como norte, o rit-
mo do desenvolvimento tecnocientífico se tor-
na bastante célere. Ao invés da maior ponde-
ração entre meios e fins, cria-se uma desarmo-
nia alarmante entre os novos implementos tec-
nocientíficos e os interesses do homem em si-
tuação de vulnerabilidade. Perplexidades, dile-
mas, angústias. Na verdade, os problemas éti-
cos do século XX, a justificar o advento da re-
flexão bioética, surgem desde o momento em
que a Medicina, então centrada no cuidado pa-
ra com o paciente, se envolve visceralmente
com a tecnologia biomédica, isto é, com a cu-
ra enquanto conhecimento aplicado. 

Deve-se a Van Rensselaer Potter, pesquisador
da Universidade de Wisconsin, com a publica-
ção do artigo "Bioethics: the science of survival",
em 1970, e do livro Bioethics: a bridge to the
future, em 1971, a introdução no léxico con-
temporâneo do neologismo bioética. A tese
original da reflexão bioética, enquanto "ponte
para o futuro", é que é impossível separar os
valores éticos (ethics values) dos fatos biológi-
cos (biological facts), daí a explicação para a
composição grega do neologismo: bio represen-
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ta a ciência dos sistemas viventes, e ethike, o
conhecimento dos sistemas de valores huma-
nos. Propondo um ponto de encontro das ci-
ências experimentais com as ciências huma-
nas, Van Rensselaer Potter, em seu livro, justi-
fica a necessidade de uma "ética da vida" como
a forma mais racional para se enfrentar a apre-
ensão suscitada pela questão demográfica, na
linha da reflexão malthusiana, e pelo emprego
das recentes descobertas científicas, mais espe-
cificamente a "tecnologia do DNA recombi-
nante", capaz de possibilitar o advento da
"bomba biológica" (12). Importa registrar que,
em 1969, o filósofo Daniel Callahan e o psi-
quiatra Willard Gaylin, na direção do Hastings
Center, já desenvolviam estudos sobre a regu-
lamentação das experimentações envolvendo
seres humanos, em resposta à publicidade dos
escândalos éticos norte-americanos (13) a se-
guir indicados.

Outros responsáveis pela consagração do neo-
logismo bioética são o pesquisador holandês
Andre Hellegers, lotado no Instituto Kennedy,
em Washington (DC), e o teólogo protestante
Paul Ramsey, cujos cursos realizados naquele
Instituto a convite do primeiro, nos anos de
1968 e 1969, deram origem a duas publicaçõ-
es em 1970: The patient as person e Fabricated
man (14). Mesmo guardando conformidade
com a definição original de Van Rensselaer
Potter, eminentemente ecológico-política (15),
posto que com menor conotação de "catastro-
fismo" (16), o neologismo bioética hoje me-
lhor se compreende em termos biomédicos, na
esteira dos autores acima registrados. De acor-
do com Warren Thomas Reich, coordenador

da  Encyclopedia of Bioethics, a Bioética é "o
estudo sistemático das dimensões éticas - in-
cluindo as decisões, as condutas individuais e
as políticas - das ciências da vida e da saúde,
utilizando várias metodologias num contexto
interdisciplinar". Esta definição, de natureza
inclusiva, data do ano da segunda edição da
Encyclopedia, isto é, 1995. Na definição da
primeira edição, em 1978, "Bioética é o estu-
do sistemático da conduta humana no âmbito
das ciências da vida e da saúde, examinada à
luz de valores e de princípios éticos".

Para Jean Bernard, sem distinguir os usos e os
abusos de seus desdobramentos, duas revolu-
ções são as verdadeiras responsáveis pelo ad-
vento da Bioética: a revolução biológica, que
assegura ao homem (ou está em vias de lhe as-
segurar) o domínio sobre a reprodução (17),
sobre a hereditariedade e  sobre o sistema ner-
voso, e a revolução terapêutica, que diz respei-
to à aplicação dos novos implementos tecnoci-
entíficos nas esferas da prevenção, do trata-
mento e da pesquisa clínica (18). No que con-
cerne à "revolução biológica", um importante
acontecimento para a renovação das preocupa-
ções com a ética da vida humana foi a descri-
ção da estrutura molecular do DNA pelos pes-
quisadores James Watson e Francis Crick (19),
em 1953, descoberta imprescindível para o de-
senvolvimento da genética médica (20). A par-
tir da década de 70, várias técnicas foram de-
senvolvidas para permitir o isolamento e a pu-
rificação de genes específicos, num processo
chamado de clonagem gênica (21). Na análise
da molécula de DNA, tornou-se possível a de-
limitação de regiões específicas, a sua obtenção
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em grande quantidade e a determinação de sua
seqüência. Atualmente, a "tecnologia do DNA
recombinante", como se convencionou deno-
minar este conjunto de técnicas, é usada para
o estudo dos mecanismos de replicação e de ex-
pressão gênica, na determinação da seqüência
de um gene e, conseqüentemente, da proteína
que ele codifica, bem como para o desenvolvi-
mento de culturas microbianas capazes de pro-
duzir substâncias úteis, tais como a insulina
humana, o hormônio de crescimento, as vaci-
nas e as enzimas de uso industrial (22). Atra-
vés da investigação do DNA, também são pos-
síveis a identificação provável da paternidade e
da maternidade e os variados diagnósticos de
doenças genéticas e infecciosas (23).

Nos Estados Unidos da América, berço da re-
flexão bioética, a sua origem se vincula aos já
referidos escândalos éticos no âmbito da cha-
mada "revolução terapêutica", mais especifica-
mente em relação às experimentações envol-
vendo seres humanos (24). Não é nenhum ab-
surdo afirmar que muitos desses escândalos
norte-americanos deixam pouco a dever aos
desmandos nazistas, de maneira que a Bioéti-
ca surge como uma reação contra a insensibi-
lidade tecnocientífica. Em 1963, por exemplo,
no Hospital Israelita de Doenças Crônicas (Je-
wish Chronic Disease Hospital), do Brooklin,
foram realizadas experiências com pacientes
idosos, mediante a injeção de células tumorais
vivas em seus organismos, sem que houvesse o
correspondente consentimento. Outro exem-
plo: no período compreendido entre 1950 e
1970, o Hospital Estatal Willowbrook (Wil-
lowbrook State Hospital), de Nova York, con-

duziu uma série de estudos sobre hepatite, ino-
culando o seu vírus vivo em crianças com re-
tardo mental, que se encontravam ali interna-
das. Mais outro exemplo: desde os anos 40, na
realização do Tuskegee Study, que tinha por
propósito pesquisar a evolução natural da sífi-
lis no organismo humano, foram deixados sem
tratamento, no estado do Alabama, quatro-
centos negros sifilíticos. A pesquisa continuou
até 1972, apesar da descoberta da penicilina
em 1945. Reagindo contra esses escândalos, o
governo norte-americano constituiu, em
1974, a Comissão Nacional para a Proteção
dos Seres Humanos da Pesquisa Biomédica e
Comportamental (National Commission for
the Protection of Human Subjects of Biome-
dical and Behavioral Research), para identifi-
car os princípios éticos capazes de nortear a ex-
perimentação envolvendo seres humanos (25). 

Após quatro anos de trabalho, a aludida Co-
missão governamental publicou, em 1978, o
que passou a ser conhecido como o Relatório
Belmont (Belmont Report), por ter sido elabo-
rado no Centro de Convenções Belmont, no
estado de Mariland. O Relatório Belmont  tor-
nou-se a declaração principialista da reflexão
bioética, estendendo a sua influência para mu-
ito além da experimentação envolvendo seres
humanos, porque baseado na aceitação de três
princípios éticos bastante gerais e capazes de
formular, criticar e interpretar regras específi-
cas. Partindo do pressuposto de que não há
ação humana autônoma senão pelo prévio con-
sentimento livre e informado, os três princípi-
os identificados para tanto no Relatório Bel-
mont são: a) o respeito pela pessoa (autono-
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mia), incorporando duas convicções éticas: a1)
todas as pessoas devem ser tratadas com auto-
nomia; e a2) as pessoas cuja autonomia esteja
diminuída ou se encontre em desenvolvimento
devem ser protegidas (vulnerabilidade); b) a be-
neficência, também incorporando duas convic-
ções éticas: b1) não causar dano; e b2) maxi-
mizar os benefícios e minimizar os possíveis
riscos;  c) a justiça, enquanto imparcialidade na
distribuição dos riscos e dos benefícios. Em
1979, com o fim de ampliar o horizonte da trí-
ade principialista do Relatório Belmont para o
campo específico da prática clínica e assistenci-
al (26), Tom Beauchamp (27) e James Chil-
dress publicaram a obra Principles of biomedical
ethics, propondo ainda um quarto princípio, de
modo a distinguir a beneficência da não-male-
ficência. Segundo Hubert Lepargneur, "é su-
pérfluo acrescentar aos três princípios do Rela-
tório um quarto princípio, que seria o de abster
de prejudicar o paciente; além de já estar inclu-
ído na beneficência, o princípio da não-malefi-
cência é tão óbvio quanto o dever de fazer o
bem e de evitar o mal" (28).

A Bioética principialista é um legítimo produ-
to da cultura norte-americana, já que de cunho
pragmático (preocupação centrada na análise
de casos, nos procedimentos e na tomada de
decisão) e de orientação individualista (privile-
giando, dentre os três princípios, a autonomia).
Entretanto, no plano da prática clínica e assis-
tencial, por mais paradoxal que pareça, pari
passu ao ingresso do princípio da autonomia
do paciente no âmbito da Biomedicina, reco-
nhecendo-se-lhe a competência para decidir,
juntamente com o médico, sobre os diagnósti-

cos a que se deve submeter, bem como sobre a
alternativa terapêutica mais adequada aos seus
valores culturais, com a análise de custos e be-
nefícios, desenvolve-se um padrão de medicina
que atenta contra a verdadeira autonomia, no
qual imperam relacionamentos frios e impesso-
ais entre o médico e o paciente, excessivamen-
te mediados pelas modernas tecnologias (29),
capazes de corromper, inclusive, a própria auto-
nomia do médico, se não pelos imperativos tec-
nológicos, pelos correlativos imperativos do
mercado. Apenas quando a Europa continental
se apropria da reflexão bioética,  ao longo da
década de 80, ganha corpo a investigação filo-
sófica sobre o agir humano (ascendem em im-
portância, então, os princípios da beneficência
e da não-maleficência). Segundo Léo Pessini e
Christian de Paul de Barchifontaine, "para
além da normatividade da ação, em campo de
extrema complexidade, entrevê-se a exigência
de sua fundamentação metafísica" (30). Na
Europa continental, as primeiras iniciativas
que testemunham uma preocupação bioética
inequívoca são a institucionalização de diversas
comissões de ética, particularmente os Conse-
lhos Nacionais de Ética, como inicialmente
aconteceu na França, em 1983.

Um estudo atento e comparativo da literatura
bioética norte-americana (admitindo-se aí a
inclusão de alguns países europeus, como o
Reino Unido, a Espanha e a França) e da lite-
ratura bioética européia denuncia as diferentes
perspectivas reflexivas. No domínio dos trans-
plantes, por exemplo, o princípio da gratuida-
de é tido como fundamental em quase toda a
Europa, enquanto nos Estados Unidos da
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América prossegue a discussão acerca do mer-
cado do corpo humano. Na verdade, vige nos
Estados Unidos da América um "individualis-
mo possessivo de um homem proprietário de
sua própria pessoa e de seus bens" (31). Outro
exemplo da "concepção de direitos de um sujei-
to solitário" se destaca na análise das tecnolo-
gias da infertilidade, em que os Estados Uni-
dos da América privilegiam mais o princípio da
autonomia da vontade do que o princípio do
respeito pela dignidade do homem (32). E, no
que se refere às leis que regulam as experimen-
tações envolvendo seres humanos, mais especi-
almente os embriões in vitro, elas são bem mais
restritivas na Comunidade Européia, onde o
esforço para alcançar um consenso entre os
seus estados-membros é maior do que entre os
vários estados norte-americanos (33). Ainda
que sejam significativas as diferenças, certo é
que, nos países economicamente mais desen-
volvidos (Estados Unidos da América e países
europeus), a Bioética está quase exclusivamen-
te voltada para os problemas nascidos na zona
de fronteira, tais como pesquisa e intervenção
no genoma humano, reprodução medicamente
assistida, transplantes de órgãos, tecidos e par-
tes do corpo humano, etc. A "unilateralidade
nortista", assim denominada por Giovanni
Berlinguer, ignora, por exemplo, as causas das
mortes prematuras e evitáveis, que persistem e
talvez estejam se agravando no hemisfério sul
(e também no que se poderia chamar de "sul
interno, existente em quase todos os países
economicamente mais desenvolvidos") (34).
Temas que dizem respeito à ética da vida hu-
mana no dia-a-dia, como alimentação adequa-
da, moradia digna, saneamento básico, traba-

lho, renda, etc., são resgatados, com especial
ênfase na América Latina, pelo princípio da
justiça. Para Léo Pessini e Christian de Paul de
Barchifontaine, "em alguns países latino-ame-
ricanos, a simples existência da alta tecnologia
e de centros avançados de cuidado biomédico
levanta questões sobre a discriminação na as-
sistência pública à saúde. As interrogações
mais difíceis nesse campo giram em torno não
de como se usam as novas tecnologias, mas de
quem tem acesso a elas". Na América Latina,
"a Bioética tem um encontro obrigatório com
a pobreza. Elaborar uma Bioética somente no
plano de estudos de casos ou da fundamenta-
ção metafísica, sem levar em conta a realidade
socioeconômica, não responde aos anseios pe-
la dignidade da vida humana" (35). 

Tudo isto demonstra quão democrática deve
ser a reflexão bioética para acomodar o que há
de melhor nas contribuições norte-americana,
européia continental e latino-americana, a fim
de elaborar uma verdadeira "ética da vida". A
partir dessa vertente democrática da reflexão
bioética, merece destaque um movimento de-
nominado "technological citizenship" ("cidada-
nia tecnológica"), que igualmente  visa à de-
mocratização da maneira de lidar com a tecno-
logia. O fundamento da "cidadania tecnológi-
ca" é que a sociedade de hoje não se envolve
com um saber, mas com graus de não-saber,
sendo de todo oportuno que os especialistas se-
jam como que coagidos a afirmar a inseguran-
ça de suas atividades e se vejam motivados a
decidir em conjunto, com os diversos segmen-
tos da sociedade, o que fazer e o que não fazer
(36). Em outras palavras, "os especialistas de-
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vem ser libertados da coação de dizer sempre
que sabem o que fazem e que a técnica usada
é segura e que, no fundo, não há problemas fu-
turos, se todos observarem as normas" (37).
Nesse particular, ganha relevo o princípio da
complexidade enunciado por Edgar Morin, se-
gundo o qual "o problema da complexidade
não é o da completude, mas o da incompletu-
de do conhecimento" (38). Ademais, importa
ressaltar que o "não-saber" apenas consegue se
institucionalizar no plano democrático se hou-
ver efetivo respeito pelo outro; virtude que a
Bioética, num mundo multicultural, simples-
mente não pode prescindir (39). Entretanto,
não se deve confundir o respeito pelo outro
com a pusilanimidade. Na prática, em nome
da consideração à opinião alheia, tem-se dissi-
mulado a referência aos valores da pessoa hu-
mana ou, quando a eles se faz alguma referên-
cia, isso ocorre com muitas sutilezas, para não
ferir susceptibilidades: evita-se, dessa forma,
assumir "posições fortes", dizendo sempre
"meias verdades", sem jamais tomar partido
(40). Uma reflexão bioética em seu sentido
pleno, que queira de fato contribuir para o
aprimoramento do homem e da humanidade,
deve antes de tudo esclarecer para que veio, a
quem serve e como pretende fazê-lo (41).

3. A ecologia jurídica

Uma das grandes contribuições da reflexão bi-
oética para o aperfeiçoamento da humanidade
consiste em reavaliar o papel da ciência e da
tecnologia na atualidade, quando se faz do co-
nhecimento algo que se basta a si mesmo, um

fim absoluto, como se o valor do progresso fos-
se independente de seu contexto e de seus mei-
os; como se não tivesse relação com os homens
que o executam e com aqueles que dele pade-
cem (42). Inegável que "a técnica na verdade, a
tecnociência (43)) e a ética (44) são os dois pó-
los da inseparável cooperação da presença e da
operação num ser que não age senão na propor-
ção com o que é, e que não é senão na medida
em que se faz" (45). Assevera Henri Bergson
que a "inteligência tecnocientífica", tão hábil
em manipular o inerte, exibe toda a sua impe-
rícia quando atinge o ser humano (46). Na ver-
dade, a perspectiva positivista da ciência, essen-
cialmente "auto-referente", não é capaz de dar
conta das grandes questões da vida humana,
menos ainda as pretensas certezas graníticas da
tecnologia; muito embora, nos dois últimos sé-
culos, ambas tenham se prestado para tanto
(47). A reflexão bioética, afrontando o paradig-
ma positivista, bem sabe que a ciência cria no-
vos modelos tecnológicos e a tecnologia cria
novas linhas de investigação científica e que,
por vezes, a fronteira é tão tênue que não se po-
de identificar onde está o espírito da ciência e
onde está a ação da tecnologia. Pura ou aplica-
da, a investigação é sempre "tecnocientífica" e a
simples observação do que sucede em um labo-
ratório de pesquisa biomédica não permite dis-
tinguir se são procedimentos aplicados ou não.
Exatamente por isso, as questões éticas se 
colocam hoje, inclusive, no plano das investiga-
ções chamadas puras, pois o projeto de saber le-
va inevitavelmente ao fazer e ao poder (48).

Ainda que se admita, com certa reserva, que
"os resultados da investigação pura (ciência)
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são eticamente neutros, como o demonstra o
fato de que podem ser utilizados para o bem ou
para o mal", Mario Bunge é categórico ao afir-
mar que tal circunstância não significa que "o
processo mesmo da investigação seja neutro"
(49). O chamado conhecimento puro, en-
quanto fim investigativo, não aparece comple-
to como Minerva, que já nasceu adulta e ar-
mada, mas é o resultado do emprego de deter-
minados meios preferidos a outros tantos mei-
os; não há, portanto, one best way (50). Na
verdade, tanto a seleção dos problemas, que
inicia uma investigação, quanto a avaliação
dos seus resultados, que a coroa, podem estar
sujeitos a pressões comerciais e políticas. A
parte as pressões políticas, cuja influência in-
clusive na investigação pura é inconteste, des-
taca-se, entre as pressões comerciais, "a urgên-
cia de publicar grande quantidade de trabalhos
sobre temas da moda, condição necessária pa-
ra se conseguir determinado tipo de notorieda-
de"(51). Além disso, as conquistas da ciência
são expressas pelo conhecimento aplicado, cu-
ja pretensão de neutralidade ética simplesmen-
te não existe, já que "a tecnologia se ocupa da
ação humana sobre coisas e pessoas, isto é, ga-
rante poder sobre coisas e pessoas, e nem todo
poder é bom para todos" (52). Da mesma for-
ma que ocorre na política, na ciência, regra ge-
ral, "a ação humana, a partir do momento em
que é iniciada, escapa das mãos de seu inicia-
dor e entra no jogo das interações múltiplas
próprias da sociedade, que a desviam de seu
objetivo e, às vezes, lhe dão destino oposto ao
que era visado" (53). É ilusório, portanto, rei-
vindicar a neutralidade da pesquisa científica e
das suas aplicações tecnológicas porque tais re-

cursos, em sendo recursos humanos, são sem-
pre expressão de uma intencionalidade (54), e
se orientam, não poucas vezes, por critérios so-
ciais menores, como a eficácia e a utilidade.

Desvencilhando-se das amarras tanto dos "re-
ducionismos" (que, a exemplo das investigaçõ-
es pura e aplicada, querem compreender o to-
do partindo somente das qualidades das par-
tes) quanto do "holismo" (que negligencia as
partes para compreender o todo) (55), a refle-
xão ecológico-jurídica assume, notadamente
diante dos riscos impostos à humanidade pela
"tecnociência", toda a complexidade inerente
ao fenômeno jurídico, professando, como gra-
mática da inclusão social (56), que o Direito
está para muito além da lei, que não existe o
Direito senão em íntima correspondência
com as demais instâncias da vida e que a vida
somente pode ser intuída em sua integridade.
Assim, a profissão de fé da ecologia jurídica se
assenta na convicção de que, sem a ética, não
se pode falar em Direito. Aliás, nada, absolu-
tamente nada, em sede social, se compreende
sem referência à ética (57). Reflexionando em
termos inclusivos, evidente que o mais impor-
tante pressuposto da ecologia jurídica, na es-
teira da Bioética, é a radicalização da demo-
cracia (58). Em outras palavras, a reflexão
ecológico-jurídica é a negação do paradigma
da exclusão social, cuja substância, segundo
Fritjof Capra, "consiste em várias idéias e va-
lores entrincheirados, entre os quais a visão
do universo como um sistema mecânico com-
posto de blocos de construção elementares, a
visão do corpo humano como uma máquina,
a visão da vida em sociedade como uma luta
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competitiva pela existência, a crença no pro-
gresso material ilimitado, a ser obtido por in-
termédio de crescimento econômico e tecno-
lógico, e a crença em uma sociedade na qual a
mulher é, por toda a parte, classificada em po-
sição inferior à do homem (59).

4. O Biodireito

Inspirado pela natureza hologramática da re-
flexão ecológico-jurídica, o Biodireito incor-
pora mais propriamente uma função pragmá-
tica, que se expressa no compromisso profissi-
onal com a dimensão operacional do Direito,
ora se materializando em iniciativas de lege la-
ta, ora apontando para realizações de lege fe-
renda. Como corolário da ecologia jurídica e
como uma de suas causas pragmáticas, a ori-
ginalidade do Biodireito está no reconheci-
mento de que a dimensão operacional do Di-
reito não deve se nortear, pura e simplesmen-
te, pelo critério da validade formal; o Biodirei-
to expressa o compromisso operacional com a
validade material, isto é, com a "validade éti-
ca" (60). Daí porque a constância em relacio-
nar o Biodireito a uma nova dimensão dos di-
reitos do homem (61), com as mesmas carac-
terísticas inclusivas da democracia. Radicali-
zando a originalidade do Biodireito, importa
afirmar que, aos direitos reconhecidos, pro-
movidos e garantidos pelo ordenamento (face
jurídica), se vinculam, na mesma pessoa hu-
mana, os respectivos deveres para consigo e
para com as demais pessoas humanas (face
ética). Assim, por exemplo, o direito à exis-
tência se liga ao dever de conservar-se em vi-

da e o direito a um condigno padrão de vida,
à obrigação de viver dignamente (62). En-
quanto expressão do compromisso operacio-
nal com a "validade ética", o Biodireito deve
levar às últimas conseqüências a "atividade
criadora do espírito", com o propósito de con-
cretizar, dentre as muitas possibilidades de
significação da norma jurídica, a que melhor
se coaduna com a ética ("é do destino do Bio-
direito influenciar no traçado de uma herme-
nêutica jurídica de promoção da vida") (63).
Para tanto, desnecessário é o advento de novas
normas jurídicas, porquanto, como esclarece
Chaïm Perelman, "os fatos que ocorreram na
Alemanha, depois de 1933, demonstraram
que é impossível identificar o Direito com a
lei, pois há princípios que, mesmo não sendo
objeto de uma específica legislação, impõem-
se a todos aqueles para quem o Direito é ex-
pressão não somente da vontade do legislador,
mas dos valores que este tem por missão pro-
mover, dentre os quais figura, em primeiro
plano, a dignidade da pessoa humana" (64).
Entretanto, na eventual constatação da fra-
queza das iniciativas de lege lata, que pode
ocorrer na hipótese da predominância da má-
xima segundo a qual "o que não é proibido, é
permitido", não deve o Biodireito medir esfor-
ços nas realizações de lege ferenda para preve-
nir e/ou reprimir possíveis abusos biomédicos.
Nesse último aspecto, dado o caráter pedagó-
gico intrínseco à atividade legislativa, as reali-
zações de lege ferenda, no âmbito do Biodirei-
to, não necessariamente se restringem à fun-
ção de criação de novas normas, mas também
podem se compadecer com a mera função de
revogação de normas em vigor (65).
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5. Considerações finais

1. Em passado recente, a tomada de consciên-
cia da sociedade sobre a necessidade da reatu-
alização da ética da vida humana se delineia ao
término da primeira metade do século XX,
quando a opinião pública mundial teve conhe-
cimento das intervenções desumanas de médi-
cos e de pesquisadores alemães durante o regi-
me nazista. Este é então o marco da protobio-
ética e a sua expressão positiva é o Código de
Nuremberg (1948).

2. Deve-se a Van Rensselaer Potter, pesquisador
da Universidade de Wisconsin, com a publica-
ção do artigo "Bioethics: the science of survival",
em 1970, e do livro Bioethics: a bridge to the fu-
ture, em 1971, a introdução no léxico contem-
porâneo do neologismo bioética.

3. De acordo com Warren Thomas Reich, co-
ordenador da  Encyclopedia of Bioethics, a Bi-
oética é "o estudo sistemático das dimensões
éticas - incluindo as decisões, as condutas in-
dividuais e as políticas - das ciências da vida e
da saúde, utilizando várias metodologias num
contexto interdisciplinar" (1995).

4. Para Jean Bernard, sem distinguir os usos e
os abusos de seus desdobramentos, duas revo-
luções são as verdadeiras responsáveis pelo ad-
vento da Bioética: a revolução biológica, que
assegura ao homem (ou está em vias de lhe as-
segurar) o domínio sobre a reprodução, sobre a
hereditariedade e  sobre o sistema nervoso, e a
revolução terapêutica, que diz respeito à apli-
cação dos novos implementos tecnocientíficos

nas esferas da prevenção, do tratamento e da
pesquisa clínica.

5. Nos Estados Unidos da América, berço da
reflexão bioética, a sua origem se vincula aos
escândalos éticos no âmbito da chamada "revo-
lução terapêutica", mais especificamente em
relação às experimentações envolvendo seres
humanos. Nesse contexto, não é nenhum ab-
surdo afirmar que muitos desses escândalos
deixam pouco a dever aos desmandos nazistas,
de maneira que a Bioética surge como uma re-
ação contra a insensibilidade tecnocientífica.

6. O Relatório Belmont (1978), considerado a
declaração principialista da reflexão bioética e
elaborado em resposta aos escândalos éticos
norte-americanos, se assenta em três princípi-
os gerais: a) o respeito pela pessoa humana
(autonomia), incorporando duas convicções
éticas: a1) todas as pessoas devem ser tratadas
com autonomia; e a2) as pessoas cuja autono-
mia esteja diminuída ou se encontrem em de-
senvolvimento devem ser protegidas (vulnera-
bilidade); b) a beneficência (e a não-maleficên-
cia), também incorporando duas convicções
éticas: b1) não causar dano; e b2) maximizar
os benefícios e minimizar os possíveis riscos; c)
a justiça, enquanto imparcialidade na distribu-
ição dos riscos e dos benefícios.

7. Enquanto nos Estados Unidos da América
se privilegia, dentre os princípios do Relatório
Belmont, o da autonomia, na Europa conti-
nental, ao longo da década de 80, ganha cor-
po a investigação filosófica sobre o agir huma-
no (ascendem em importância, então, os prin-
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cípios da beneficência e da não- maleficência).
Na Europa continental, as primeiras iniciati-
vas que testemunham uma preocupação bioé-
tica inequívoca são a institucionalização de di-
versas comissões de ética, particularmente os
Conselhos Nacionais de Ética.

8. Temas que dizem respeito à ética da vida hu-
mana no dia-a-dia, como alimentação adequa-
da, moradia digna, saneamento básico, trans-
porte, trabalho, renda, etc., são resgatados, com
especial ênfase na América Latina, pelo princí-
pio da justiça, mesmo porque, em quase todos
os países latino-americanos, a simples existên-
cia da alta tecnologia e de centros avançados de
cuidado biomédico levanta questões sobre a dis-
criminação na assistência pública à saúde.

9. Uma das grandes contribuições da reflexão
bioética para o aperfeiçoamento da humanida-
de consiste em reavaliar o papel da ciência e da
tecnologia na atualidade (a "tecnociência"),
quando se faz do conhecimento algo que se
basta a si mesmo, um fim absoluto, como se o
valor do progresso fosse independente de seu
contexto socioeconômico e de seus meios; co-
mo se não tivesse relação com os homens que
o executam e com aqueles que dele padecem.

10. Na esteira da reflexão bioética, a ecologia
jurídica, ao também enfrentar os riscos impos-
tos à humanidade pela "tecnociência", assume
o fenômeno jurídico em toda a sua complexi-
dade, professando, como "gramática da inclu-
são social", que o Direito está para muito além

da lei, que não existe o Direito senão em ínti-
ma correspondência com as demais instâncias
da vida e que a vida somente pode ser intuída
em sua integridade. Assim, a profissão de fé da
ecologia jurídica se assenta na convicção de
que, sem a ética, não se pode falar em Direito.

11. A radicalização da democracia, que é o
mais  importante pressuposto da ecologia jurí-
dica, não se coaduna com a mera observância
da regra da maioria (e o respeito pela minoria),
que é o conceito formal de democracia. Demo-
cracia em sentido radical é democracia subs-
tancial, ou seja, é o exercício ético do político
para a realização de uma juridicidade que ex-
presse o verdadeiro compromisso com os direi-
tos humanos. Nesse sentido, nem tudo o que
é resultado da vontade da maioria é expressão
da democracia substancial.

12. A originalidade pragmática do Biodireito
está no reconhecimento de que a dimensão
operacional do Direito não deve se nortear, pu-
ra e simplesmente, pelo critério da validade for-
mal; o Biodireito, como corolário da reflexão
ecológico-jurídica, expressa o compromisso
operacional com a validade substancial, isto é,
com a "validade ética", tanto no plano de lege la-
ta quanto no plano de lege ferenda. Radicalizan-
do a originalidade do Biodireito, importa afir-
mar que, aos direitos reconhecidos, promovidos
e garantidos pelo ordenamento (face jurídica),
se vinculam, na mesma pessoa humana, os res-
pectivos deveres para consigo e para com as de-
mais pessoas humanas (face ética).
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RESUME
Reflexiones ecológico-jurídicas sobre el Bioderecho

El autor destaca algunas propuestas dentro del tema del Bioderecho y, bajo la óptica de la
Bioética, la revolución biológica que asegura al hombre (o está en vías de asegurarle) el
dominio sobre la reproducción, hereditariedad y sistema nervioso, y la revolución terapéu-
tica, que dice respecto a la aplicación de los nuevos utensilios tecnocientíficos en las
esferas de la prevención, de tratamiento y de la investigación clínica. Llama también aten-
ción para la reflexión bioética para el perfeccionamiento de la humanidad, la cual debe con-
sistir en reevaluar el papel de la ciencia y de la tecnología en la actualidad, cuando se hace
del conocimiento algo que se bastase a sí mismo, un fin absoluto, como si el valor del pro-
greso fuese independiente de su contexto socioeconómico y de sus medios.

ABSTRACT
Ecological-legal considerations on BioLaw 

The author highlights some proposals within the field of BioLaw and analyses, from a Bi-
oethics viewpoint, the biological revolution - which assures man (or is attempting to assu-
re) control and dominion over reproduction, hereditability and the nervous system - and
the therapeutic revolution - which involves the application of new technical-scientific im-
plements in the areas of prevention, treatment and clinical research.  The author also
draws attention to a bioethical reflection for the betterment of humankind, which should
consist of reassessing the role of science and technology in current times, where knowled-
ge is seen as purpose unto itself, an absolute end, as if the value of progress is unrelated to
its socioeconomic context and to its means.

1. A motivação para discorrer sobre a "ecologia
jurídica", apesar da escassez de bibliografia naci-
onal e estrangeira acerca da temática, se deve a um
debate bastante profícuo com o dr. Roberto Basi-
loni Leite, ilustre magistrado trabalhista.

2. A reflexão representa para o homem um "avanço

radical" em relação a toda forma de vida anteceden-
te. É bem verdade que o animal sabe, mas, com cer-
teza, "não sabe que sabe". O homem não é apenas di-
ferente dos outros animais, mas outro. Não se trata
de simples mudança de grau, mas mudança de natu-
reza. A respeito, Chardin PT. O fenómeno humano.
Porto: Tavares Martins, 1970: 169-70. Conforme,
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